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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

ATA DA 42ª SESSÃO, EM 26 DE MAIO DE 2020 

SESSÃO ORDINÁRIA 

 

 

Pelas quinze horas, reunidos em sessão virtual por videoconferência, sob a 

Presidência do Desembargador GLAUBER ANTÔNIO NUNES RÊGO, presentes 

o Desembargador CORNÉLIO ALVES DE AZEVEDO NETO, Vice-Presidente e 

Corregedor Regional Eleitoral, e os Juízes Carlos Wagner Dias Ferreira, Geraldo 

Antônio da Mota, Ricardo Tinôco de Góes, Adriana Cavalcanti Magalhães Faustino 

Ferreira, Fernando de Araújo Jales Costa e Procuradora Regional Eleitoral, 

Doutora Caroline Maciel da Costa Lima da Mata, foi aberta a sessão. ORDEM 

ADMINISTRATIVA – Comunicações e proposições: Com a palavra, o 

Presidente (1) registrou a presença, como membro efetivo da Corte, do juiz 

eleitoral Geraldo Antônio da Mota; (2) informou a todos que o TRE-RN alcançara 

o primeiro lugar nacional no cumprimento da Meta1/CNJ e atribuiu esse feito a 

um conjunto de esforços e a dianteira da Corregedoria Regional Eleitoral; e (3) 

relembrou mais um evento das “Tardes Eleitorais”, às 17h, “Proteção jurídica da 

participação feminina no processo democrático”, com a participação da juíza 

Adriana Magalhães, da Procuradora Caroline Maciel e da Secretária Judiciária 

Lígia Limeira. Concedida a palavra aos demais membros e à Procuradora 

Regional Eleitoral, todos deram boas-vindas aos novos membros (titular: Geraldo 

Antônio da Mota e substituta: Neíse Fernandes), parabenizaram o Eleitoral 

potiguar e reafirmaram o orgulho do alcance do topo nacional. Em particular, o juiz 

Geraldo Mota agradeceu a todos pela receptividade e elogiou o trabalho do juiz 

José Dantas de Paiva, a quem sucedia na Corte, e sugeriu a digitalização dos 

processos eleitorais para fortalecer o trabalho da Corregedoria. Quanto à 

sugestão, o Presidente informou que vislumbrava termos de cooperação com a 

Justiça Estadual e direcionou à Diretoria–Geral e à Secretaria Judiciária o 
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levantamento do acervo de processos e a possibilidade de parceria no sentido de 

viabilizar a digitalização dos feitos eleitorais.  A juíza Adriana Magalhães, por sua 

vez, propôs uma Moção de pesar pelo falecimento da senhora Teresa Maia, ex-

primeira dama do RN, na década de 70, o que foi aprovada à unanimidade, com 

determinação de remessa do expediente à família enlutada. JULGAMENTOS - 

PROCESSOS QUE DEPENDEM DE PAUTA – PAUTA DO DIA: AGRAVO 

REGIMENTAL NA PETIÇÃO Nº 0600050-15.2020.6.20.0000. Relator: Juiz 

Ricardo Tinoco de Goes. Assunto: agravo regimental – partido político – órgão de 

direção municipal – registro de partido político. Agravante: Solidariedade – 

Comissão Provisória Estadual – RN. Advogados: Caio Vitor Ribeiro Barbosa – 

RN7719A, Jules Michelet Pereira Queiroz d Silva – RN9946A e Lucas Bezerra 

Vieira – RN14465A. O reator, justificadamente, retirou o processo de pauta. 

PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0600195-42.2018.6.20.0000. Relatora: Juíza 

Adriana Cavalcanti Magalhães Faustino Ferreira. Assunto: prestação de contas – 

órgão partidário estadual – exercício financeiro – 2017. Requerente: Podemos – 

PODE/RN. Advogados: Lucelia Cleude da Silva – RN15909 e Ana Paula Trento – 

RN6333. Responsável: Antonio Jacome de Lima Junior. Advogado: Lucelia Cleude 

da Silva – RN15909. Responsável: Isac Eder Lima de Aquino. Advogado: Lucelia 

Cleude da Silva – RN15909. DECISÃO: O Tribunal, à unanimidade de votos, em 

consonância com os pareceres técnico e ministerial, em APROVAR COM 

RESSALVAS as contas anuais apresentadas pelo Diretório Estadual do 

PODEMOS - PODE, relativas ao exercício financeiro de 2017, nos termos do voto 

da relatora. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, às quinze horas e 

cinquenta minutos. Do que a constar eu, _____________________________, 

Secretária das Sessões (Simone Maria de Oliveira Soares Mello), lavrei a presente 

Ata, que, depois de lida e aprovada, vai assinada pelos 

presentes.///////////////////////////////////////////////////////////////// 
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Desembargador Glauber Antônio Nunes Rêgo 

Presidente 

 
 
 

Desembargador Cornélio Alves de Azevedo Neto 

Vice-Presidente e Corregedor  
 
 
 

Juiz Carlos Wagner Dias Ferreira 

 
 
 

Juiz Geraldo Antônio da Mota 

 
 
 

Juiz Ricardo Tinôco de Góes 

 
 
 

Juiz Fernando de Araújo Jales Costa 

 
 
 

Juíza Adriana Cavalcanti Magalhães Faustino Ferreira 

 
 
 

Doutora Caroline Maciel da Costa Lima da Mata 

Procuradora Regional Eleitoral 
  

 
 


